
ESTE RELATÓRIO É APENAS PARA CONFERÊNCIA NA FASE DE ELABORAÇÃO E NÃO TEM VALOR COMO COMPROVANTE DE ENTREGA

AUTOR DA EMENDA

5034 - Comissão de Legislação Participativa - CLP

Página:

03/07/2017Data:

18:23Hora:

CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO
SISTEMA DE ELABORAÇÃO DE EMENDAS ÀS LEIS ORÇAMENTÁRIAS

2017 LDO /PLN -0001 1 de 1

EMENTA

RESIDUOS SÓLIDOS - FLÁVIA MORAIS

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2083 Qualidade Ambiental

Política implementada (unidade)  1.000

20W6 Gestão da Política Nacional de Resíduos Sólidos

Reduzir a pressão sobre os recursos naturais e a poluição por meio da implementação 
da Política Nacional de Resíduos Sólidos com a inclusão socioeconômica de catadores 
de materiais recicláveis.

As ações tem como objetivo implementar instrumentos estruturantes da Política 
Nacional de Resíduos Sólidos, consistindo na revisão do Plano Nacional de Resíduos 
Sólidos, operacionalização do Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos 
Resíduos Sólidos (SINIR), apoio à elaboração dos Planos Estaduais de Resíduos 
Sólidos, implantação do Sistema de Registro de Emissões e Transferência de 
Poluentes, bem como das ações necessárias para permitir a celebração de Acordos 
Setoriais relativos às cadeias prioritárias de logística reversa e promoção de 
capacitação em gestão de resíduos sólidos. Melhorar a condição técnica dos 
profissionais, da tecnologia local, das práticas de gerenciamento dos resíduos 
sólidos, resíduos perigosos e áreas contaminadas. Objetiva-se, com isso, elevar a 
capacidade técnica, administrativa e gerencial dos entes federados e dos prestadores
de serviço, em relação ao tratamento e gerenciamento dos resíduos e das áreas 
contaminadas.

JUSTIFICATIVA

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META


